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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 69/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 15/78/M, de 20 de Maio, com a redacção dada pelos Decretos-
-Leis n.º 35/89/M, de 18 de Maio, e n.º 40/93/M, de 23 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda:

1. É designado como vogal da Comissão de Classificação de 
Espectáculos Guo Xiaoming, em substituição de Zhou Jiangming, 
até ao termo do respectivo mandato.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Abril de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 70/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 4 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 8/2003 
(Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Comercialização), 
o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros do Conselho 
Administrativo do Fundo de Desenvolvimento Industrial e de 
Comercialização, adiante designado por Conselho Administra-
tivo:

1) Chan Weng Tat;

2) Leung Antonio;

3) Lo Cheok Peng, representante da Direcção dos Serviços 
de Finanças.

2. É renovada a nomeação de Wan Tai Wai, como substituto 
do membro referido na alínea 3) do número anterior.

3. É nomeado Che Weng Keong, como membro do Conselho 
Administrativo.

4. São nomeados Lam Hoi Kin, Chan Hoi Si e Chan Chou 
Weng, como substitutos, respectivamente, dos membros referi-
dos nas alíneas 1) e 2) do n.º 1 e no número anterior.

5. O mandato dos membros do Conselho Administrativo é 
de um ano.

6. O presente despacho produz efeitos a partir de 13 de Maio 
de 2022.

29 de Abril de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 20/2022

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 
Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas n.os 1267 
(1999), 1333 (2000), 1390 (2002) e 1452 (2002), relativas à situa-
ção no Afeganistão, e n.os 1373 (2001), 1526 (2004), 1617 (2005), 
1735 (2006), 1822 (2008), 1904 (2009),1989 (2011), 2083 (2012), 
2161 (2014), 2170 (2014), 2178 (2014), 2199 (2015), 2253 (2015), 
2368 (2017), 2396 (2017) e 2462 (2019), relativas às ameaças à 
paz e segurança internacionais causadas por actos terroristas; 

Considerando igualmente que, em 7 de Março de 2022, o 
Comité instituído nos termos das Resoluções n.os 1267 (1999), 
1989 (2011) e 2253 (2015) do Conselho de Segurança (Comité 
de Sanções contra o ISIL (Daesh) e Al-Qaida) actualizou 
a Lista estabelecida e mantida nos termos das Resoluções 
n.os 1267/1989/2253 (Lista de Sanções contra o ISIL (Daesh) e 
Al-Qaida);

Mais considerando que a Lista de Sanções contra o ISIL 
(Daesh) e Al-Qaida ora publicada integra as actualizações 
efectuadas pelo referido Comité até 7 de Março de 2022 e 
substitui a versão publicada através do Aviso do Chefe do Exe-
cutivo n.º 18/2022;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista esta-
belecida e mantida nos termos das Resoluções n.os 1267 (1999), 
1989 (2011) e 2253 (2015) do Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas, nas suas versões autênticas em línguas chinesa e 
inglesa.

Promulgado em 29 de Abril de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 29 de Abril de 2022. — 

A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 25 de 
Março de 2022:

O pessoal abaixo identificado, destes Serviços — alterados os 
respectivos contratos administrativos de provimento para 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
por prazo de três anos, nos termos da alínea 1) do n.º 2 e do 
n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir das datas 
a seguir indicadas:

— Iong Pok San, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 23 de Fevereiro de 2022;

— Vong Lai In, operária qualificada, 2.º escalão, a partir de 
2 de Março de 2022.

O pessoal abaixo identificado, destes Serviços — alterados os 
respectivos contratos administrativos de provimento de lon-
ga duração para contratos administrativos de provimento 
sem termo, nos termos da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do ar-
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–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

tigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, a partir das datas a seguir 
indicadas:

— Lok Hon Kit, técnico principal, 2.º escalão, a partir de 12 
de Março de 2022;

— Lei Choi Leng, auxiliar, 5.º escalão, a partir de 25 de 
Janeiro de 2022;

— Lai Fong Mei, auxiliar, 4.º escalão, a partir de 13 de Feve-
reiro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-
no, aos 28 de Abril de 2022. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 29 de Abril de 2022:

Leong Pou Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como administradora da Imprensa Oficial, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 «Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia» e 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
«Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia», a partir de 30 de Junho de 2022, por 
possuir experiência e capacidade profissionais adequadas 
para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
3 de Maio de 2022. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 8 de Abril de 2022:

Lao Wan Seong, superintendente n.º 110 960 — renovada a 
comissão de serviço, pelo período de um ano, como adjunta 
do comandante-geral no Centro de Análise de Informações 
dos Serviços de Polícia Unitários, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Adminis-
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 29/2022號社會文化司司長批示

36/2021

81/99/M

 

第 30/2022號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021 183/2019

 

–––––––

 

trativo n.º 26/2009, a partir de 25 de Maio de 2022, por se 
manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 3 de Maio de 
2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 29/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novem-
bro, republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 36/2021, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada como coordenadora da Academia Médica 
Lam Kuo, médica assistente de medicina familiar da carreira 
médica dos Serviços de Saúde.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Abril de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 30/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entida-
des públicos) republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2021, e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude, Kong Chi Meng, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para celebrar, em 
representação da Região Administrativa Especial de Macau, 
com a Associação de Beneficência do Hospital Kiang Wu, o 
acordo de arrendamento do edifício pedagógico de enfermagem 
do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

29 de Abril de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 4 de Maio de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 21/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por aforamento, de 6 terrenos com a área global de 
572 m2, situados na ilha da Taipa, junto à Travessa dos Merca-
dores e onde se encontram construídos os prédios n.os 18 a 24 
da Rua dos Mercadores, n.º 14 da Travessa dos Mercadores e 
n.º 11 da Rua de S. João, descritos na Conservatória do Registo 
Predial, respectivamente, sob os n.os 23 245, 4 814, 4 641, 4 815, 
23 244 e 23 000, para ser aproveitado com a construção de um 
edifício, em regime de propriedade única, compreendendo 6 
pisos, sendo 2 em cave, afectado a comércio.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

5 de Maio de 2022.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 6 391.02 da Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes e Processo n.º 11/2022 da 

Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante, e

A sociedade «First Star Properties Limited», como segunda 
outorgante.

Considerando que:

1. A Sociedade «First Star Properties Limited», legalmente 
constituída e registada na Região Administrativa Especial de 
Hong Kong, com domicílio de correspondência em Macau, 
na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Edifício 
Dynasty Plaza, 15.º andar D-H, é titular do domínio útil de 6 
terrenos concedidos por aforamento, com a área global de 572 m2, 
situados na ilha da Taipa, junto à Travessa dos Mercadores e 
onde se encontram construídos os prédios com os n.os 18 a 24 
da Rua dos Mercadores, n.º 14 da Travessa dos Mercadores e 
n.º 11 da Rua de S. João, descritos na Conservatória do Registo 
Predial, doravante designada por CRP, respectivamente sob 
o n.º 23 245, n.º 4 814 a fls. 173 do livro B21, n.º 4 641 a fls. 85v do 
livro B21, n.º 4 815 a fls. 173v do livro B21, n.º 23 244 e n.º 23 000, 
conforme inscrição a seu favor sob os n.os 185 924G, 231 111G 
e 236 484G.

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 21/2022號運輸工務司司長批示

10/2013

572 氹

18 24 14 11

23245 4814 4641

4815 23244 23000

 

––––––––––

附件

（土地工務運輸局第 6391.02號案卷及

土地委員會第 11/2022號案卷）

411-417 15

D-H 185924G 231111G

236484G 572

氹 18 24

14 11 B21

173 23245 4814 B21 85 4641 B21

173 4815 23244 23000
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5034/1995
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João Carlos de Jesus 

Afonso 氹 53

A

Manuela António

2. O domínio directo sobre os referidos terrenos acha-se ins-
crito a favor do Estado sob o n.º 263 a fls. 84 do livro FKK1, 
n.º 262 a fls. 84 do livro FK1, n.º 183 do livro F1 e n.º 28 638F.

3. Uma vez que a planta de condições urbanísticas emitida 
para os referidos terrenos pela Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes, doravante designada por DSSOPT, 
admite como finalidade do solo o uso comercial, a conces-
sionária tendo em vista a sua anexação e reaproveitamento 
com a construção de um edifício, em regime de propriedade 
única, compreendendo 6 pisos, sendo 2 em cave, destinado à 
finalidade comercial, submeteu em 18 de Fevereiro de 2021, 
à DSSOPT, um projecto de alteração ao projecto de obra de 
construção que, por despacho do subdirector, de 22 de Junho 
de 2021 foi considerado passível de aprovação, condicionada ao 
cumprimento de alguns requisitos técnicos.

4. Nestas circunstâncias, em 20 de Janeiro de 2022, a conces-
sionária solicitou autorização para modificar o aproveitamento 
do lote formado pelos mencionados terrenos, em conformidade 
com o referido projecto, e a consequente revisão do contrato 
de concessão, nos termos do artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei 
de terras), bem como apresentou, em 22 de Fevereiro do mesmo 
ano, a declaração de renúncia de foro.

5. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSOPT procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta do contrato de revisão da conces-
são, que mereceu a concordância da concessionária, expressa 
em declaração apresentada em 11 de Março de 2022.

6. O terreno objecto do contrato, com a área de 572 m2, 
encontra-se demarcado e assinalado com as letras «A», «B», 
«C», «D», «E» e «F» na planta cadastral n.º 5 034/1995, emitida 
em 17 de Janeiro de 2022, pela Direcção dos Serviços de Car-
tografia e Cadastro, doravante designada por DSCC.

7. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
24 de Março de 2022, emitiu parecer favorável ao deferimento 
do pedido.

8. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, de 6 de Abril de 2022, proferido no uso das suas com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi autorizado o pedido de revisão da concessão, 
de acordo com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

9. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas à concessionária e por esta expressamente 
aceites, conforme declaração apresentada em 22 de Abril de 
2022, assinada por João Carlos de Jesus Afonso, de nacionali-
dade portuguesa, casado, com domicílio profissional em Macau, 
na Rua Correia da Silva, n.º 53, Edifício Soi Cheong, r/c A, 
Taipa, na qualidade de representante legal da sociedade «First 
Star Properties Limited», qualidade e poderes verificados pela 
notária privada Manuela António, conforme reconhecimento 
exarado naquela declaração.

10. A concessionária pagou o preço actualizado do domínio 
útil e a prestação do prémio estipulados no n.º 1 da cláusula 
terceira e na alínea 1) da cláusula sétima, ambas do contrato 
titulado pelo presente despacho.
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Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato a revisão da conces-
são, por aforamento, de seis terrenos com as áreas de 93 m2 (no-
venta e três metros quadrados), 44 m2 (quarenta e quatro me-
tros quadrados), 11 m2 (onze metros quadrados), 187 m2 (cento 
e oitenta e sete metros quadrados), 193 m2 (cento e noventa 
e três metros quadrados) e 44 m2 (quarenta e quatro metros 
quadrados), os quais se destinam a ser anexados, formando um 
lote com a área de 572 m2 (quinhentos e setenta e dois metros 
quadrados), situados na ilha da Taipa, onde se encontravam cons-
truídos os prédios n.os 18 a 24 da Rua dos Mercadores, n.º 14 da 
Travessa dos Mercadores, n.º 11 da Rua de S. João e s/n da Tra-
vessa dos Mercadores, demarcados e assinalados com as letras 
«A», «B», «C», «D», «E» e «F» na planta n.º 5 034/1995, emiti-
da pela DSCC, em 17 de Janeiro de 2022, descritos na CRP sob 
os n.º 4 815 a fls. 173v do livro B21, n.º 23 244, n.º 23 245, n.º 4 641 a 
fls. 85v do livro B21, n.º 4 814 a fls. 173 do livro B21 e n.º 23 000, 
cujos domínios úteis se acham inscritos sob os n.º 185 924G, 
n.º 231 111G e n.º 236 484G a favor da segunda outorgante.

2. Em consequência da presente revisão, a concessão do 
lote identificado no número anterior, de ora adiante designado 
simplesmente por terreno, passa a reger-se pelas cláusulas do 
presente contrato.

Cláusula segunda — Reaproveitamento do terreno e finalida-
de da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, 
designadamente o comercial, o terreno é reaproveitado com a 
construção de um edifício, em regime de propriedade única, 
compreendendo 6 (seis) pisos, dos quais 2 (dois) em cave, afec-
tado à finalidade de comércio, com a área bruta de construção 
de 2 788 m2 (dois mil, setecentos e oitenta e oito metros qua-
drados).

2. A área referida no número anterior pode ser sujeita a 
eventuais rectificações no momento do pedido de vistoria de 
obra para efeito de emissão da licença de utilização.

3. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

Cláusula terceira — Preço do domínio útil e foro

1. O preço do domínio útil do terreno é actualizado para 
$ 418 200,00 (quatrocentas e dezoito mil e duzentas patacas).

2. O preço actualizado do domínio útil, estipulado no número 
anterior, é pago integralmente e de uma só vez, aquando da 
aceitação das condições do presente contrato, a que se refere o 
artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

3. O foro anual a pagar é actualizado para $ 1 046,00 (mil e 
quarenta e seis patacas).

4. O não pagamento pontual do foro determina a cobrança 
coerciva nos termos do processo de execução fiscal.

Cláusula quarta — Prazo de reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da pu-
blicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau do despacho que titula a presente revisão de concessão.
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2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando completa 
e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula quinta — Encargos especiais

1. Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante:

1) A desocupação das parcelas de terreno demarcadas e assi-
naladas com as letras «A», «B», «C», «D», «E» e «F», na planta 
n.º 5 034/1995, emitida pela DSCC, em 17 de Janeiro de 2022, 
e remoção das mesmas de todas as construções, materiais e infra-
-estruturas, porventura, aí existentes;

2) A execução, de acordo com o projecto a elaborar pela 
segunda outorgante e a aprovar pela primeira outorgante, das 
obras de arruamentos e infra-estruturas da zona envolvente do 
terreno.

2. A segunda outorgante garante a boa execução e a qualida-
de dos materiais aplicados nas obras de arruamentos e infra-
-estruturas referidas no número anterior, durante o período 
de dois anos contados a partir da data da recepção provisória 
daquelas obras, obrigando-se a reparar e a corrigir todas as de-
ficiências que vierem a manifestar durante aquele período.

Cláusula sexta — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quarta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
do prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 
dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante ter 
autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de reapro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.
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Cláusula sétima — Prémio do contrato

A segunda outorgante paga à primeira outorgante, a título 
de prémio do contrato, o montante global de $ 51 327 142,00 
(cinquenta e um milhões, trezentas e vinte e sete mil, cento e 
quarenta e duas patacas), da seguinte forma:

1) $ 18 000 000,00 (dezoito milhões de patacas), aquando da 
aceitação das condições do presente contrato, a que se refere o 
artigo 125.º da Lei n.º 10/2013;

2) O remanescente, no valor de $ 33 327 142,00 (trinta e três 
milhões, trezentas e vinte e sete mil, cento e quarenta e duas 
patacas), que vence juros à taxa anual de 5%, é pago em 5 (cinco) 
prestações semestrais, iguais de capital e juros, no montante de 
$ 7 173 563 (sete milhões, cento e setenta e três mil, quinhentas 
e sessenta e três patacas), cada uma, vencendo-se a primeira 
6 (seis) meses após a publicação no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau do despacho que titula a 
presente revisão de concessão.

Cláusula oitava — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima segunda.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do 
capital da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio 
dominante, esta deve comunicar o facto à Direcção dos Servi-
ços de Solos e Construção Urbana no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da sua ocorrência, sob pena de aplicação de multa no 
montante correspondente a 1% (um por cento) do prémio na 
primeira infracção e de devolução do terreno na segunda 
infracção.

4. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

5. Antes da conclusão do reaproveitamento, a segunda outor-
gante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito le-
galmente autorizadas a exercer actividade na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

6. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.
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Cláusula nona — Licenças de obras e de utilização

1. A licença de obras só é emitida após a apresentação do 
comprovativo de que a segunda outorgante satisfez o pagamen-
to das prestações do prémio já vencidas, em conformidade com 
o estabelecido na cláusula sétima do presente contrato.

2. A licença de utilização apenas é emitida após a apresenta-
ção do comprovativo de que o prémio fixado na cláusula sétima 
se encontra pago na sua totalidade e desde que as multas, se as 
houver, estejam pagas.

Cláusula décima — Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno conce-
dido, a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao 
mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-
tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-
lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 
desempenho da sua função.

Cláusula décima primeira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sexta, 
independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-
mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo não imputável à segunda outorgante e que a primei-
ra outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgan-
te, dos prémios vencidos, dos foros em dívida e das eventuais 
multas ainda não pagas.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso 
de declaração da caducidade da concessão, revertem para a 
primeira outorgante tantos vigésimos do respectivo preço do 
domínio útil quantos os anos em que o terreno esteve na posse 
da segunda outorgante sem reaproveitamento, sendo-lhe resti-
tuído o remanescente do preço.

Cláusula décima segunda — Devolução do terreno

1. A primeira outorgante pode declarar a devolução do terreno 
quando se verifique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração não autorizada da finalidade de concessão ou 
da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas nas cláusulas 
quinta e sétima;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula oitava;
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4) Segunda infracção ao disposto no n.º 3 da cláusula oitava;

5) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

6) Quando, no seguimento de alteração do planeamento urba-
nístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continuar 
o reaproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das 
situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

7) Subaforamento.

2. A devolução do terreno é declarada por despacho do Chefe 
do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

3. A declaração de devolução do terreno produz os seguintes 
efeitos:

1) Extinção do domínio útil do terreno;

2) Reversão para a primeira outorgante dos prémios e do 
preço do domínio útil pagos, bem como de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, tendo a con-
cessionária direito à indemnização a fixar por aquela.

4. A devolução do terreno nos termos da presente cláusula 
não prejudica a cobrança pela primeira outorgante, dos prémios 
vencidos, dos foros em dívida e das eventuais multas ainda não 
pagas.

5. No caso de devolução com fundamento na alínea 6) do n.º 1 
da presente cláusula, a segunda outorgante tem direito à indem-
nização prevista nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula décima terceira — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima quarta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 5 de Maio de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling. 
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 25 de Abril de 2022:

Chan Wai Fan, n.º 220140, respectivamente, adjunta-técnica de 
2.ª classe, 1.º escalão, dos Serviços de Alfândega — autorizada, 
a seu pedido, a rescisão do seu contrato administrativo de 
provimento celebrado com estes Serviços, a partir de 23 de 
Maio de 2022.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 29 de Abril de 2022. — A Subdi-
rectora-geral, Chau Kin Oi, superintendente-geral alfandegária.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 28 de Abril de 2022:

Lao Kok Wai, técnico superior assessor, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 3.º escalão, 
índice 650, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezem-
bro, n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal 
de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, e artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, desde 
25 de Abril de 2022.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
4 de Maio de 2022. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho da directora do Gabinete, de 28 de Abril de 
2022:

Wu Kin Pong — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
motorista de ligeiros, 2.º escalão, neste Gabinete, nos termos 
dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 
26 de Junho de 2022.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 3 de Maio de 2022. — 
A Directora do Gabinete, Chan Lou.

海 關

批 示 摘 錄

220140

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000 3/GP T UI/2016

14/2009

12/2015

650

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––
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行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

540

14/2009 12/2015

啓

540

12/2015

12/2015

12/2015

275

14/2009

12/2015

275

440

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 23 de Fevereiro de 2022: 

Chio Chon Kit — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período de um ano, como técni-
co superior principal, 1.º escalão, da carreira de técnico su-
perior, área de engenharia electrotécnica, índice 540, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, conjugado com os artigos 5.º, n.º 3, alínea 2), e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Abril de 2022.

Leong Kai Hong — contratado em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período de um ano, como 
técnico superior principal, 1.º escalão, da carreira de técnico 
superior, área de engenharia mecânica, índice 540, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, conjugado com os artigos 5.º, n.º 3, alínea 2), e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 19 de Abril de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 22 de Março de 2022: 

Hong I Man, em regime de contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterado o seu contrato para con-
trato administrativo de provimento de longa duração, como 
técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área de gestão de 
recursos humanos, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 de Janeiro de 2022.

Fong Ka Pou, em regime de contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterado o seu contrato para con-
trato administrativo de provimento de longa duração, como 
técnica administrativa principal, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 14 de 
Março de 2022.

Por despacho do director, de 23 de Março de 2022:

Huang Jiayu — renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de dois anos, como adjunta-técnica 
de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 2 de Junho de 2022.

Por despacho da subdirectora, de 24 de Março de 2022:

Chong Lai Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento de longa 
duração, progredindo à categoria de adjunto-técnico de 2.ª 
classe, 2.º escalão, índice 275, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vi-
gor, a partir de 23 de Março de 2022.

Por despacho do director, de 28 de Março de 2022:

Sou Lok I, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão (nas 
línguas chinesa e portuguesa), índice 440, de nomeação pro-
visória, destes Serviços — nomeada, definitivamente, para 
o mesmo lugar, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 29 de Abril de 2022.
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14/2009

12/2015

180

12/2015

12/2015

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

485

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

Por despacho da subdirectora, de 1 de Abril de 2022:

Lao Mou Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo à 
categoria de motorista de pesados, 2.º escalão, índice 180, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de Abril de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 11 de Abril de 2022: 

Lao Mou Hong, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, destes Serviços — alterado o seu contrato para 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
como motorista de pesados, 2.º escalão, nos termos do ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 
Abril de 2022.

Chong Cheng Cheng, em regime de contrato administrativo de 
provimento de longa duração, destes Serviços — alterado 
o seu contrato para contrato administrativo de provimento 
sem termo, como intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º esca-
lão (nas línguas chinesa e portuguesa), nos termos do artigo 
6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Março 
de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 26 de Abril de 
2022:

Tam Pedro — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para técnico supe-
rior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, área de informática 
(infraestruturas de redes), da carreira de técnico superior, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 27 de Abril de 2022. — O Director dos Serviços, Kou Peng 
Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 1 de Abril de 2022:

Tai Peng, técnica superior assessora principal, 1.º escalão, pro-
vida em regime de contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — renovado o contrato, pelo período de um 
ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a par-
tir de 26 de Junho de 2022.
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14/2009

200

26/2009

–––––––

 

市 政 署

批 示 摘 錄

a

a

聲 明

c 12/2015

Lei Chon Seng, motorista de ligeiros, 4.º escalão, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 5.º escalão, índice 200, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 29 de 
Março de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 4 de Abril de 2022:

Lau Kuok Tim, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
destes Serviços — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, no cargo de chefe da Divisão de Informática destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, por possuir competência profissional 
e aptidão adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 2 de Junho de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 4 de Maio 
de 2022.  — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despacho do vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 10 de Novembro de 2021, e presente na sessão reali-
zada em 12 do mesmo mês:

Fu Kuok Wa, assistente técnico administrativo especialista, 3.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimen-
to, deste Instituto — cessou as funções por ter atingido o 
limite de idade, para efeitos de aposentação obrigatória, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º do ETAPM, em 
vigor, a partir de 4 de Abril de 2022.

Por despacho da vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 16 de Novembro de 2021, e presente na sessão reali-
zada em 19 do mesmo mês:

Lam Pou Heng, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento, deste Instituto — cessou as funções por ter 
atingido o limite de idade, para efeitos de aposentação obri-
gatória, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º do 
ETAPM, em vigor, a partir de 26 de Abril de 2022.

Declaração

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em 
regime de contrato administrativo de provimento, cessaram as 
funções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 e 
2 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Fong Chi Meng, motorista de pesados, 8.º escalão, a partir de 
20 de Abril de 2022;
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琼

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

102920

a

107/85/M

340

2/2011 1/2014

Hercu la no Hen r iques Sequei ra

2 8 6 0 6

a

a

385 2/2011

1/2014

Chou Ieng Keong, motorista de ligeiros, 7.º escalão, a partir 
de 26 de Abril de 2022;

Ao Ieong Kuok Tim, auxiliar, 10.º escalão, a partir de 11 de 
Abril de 2022;

Chong Mio Keng, auxiliar, 7.º escalão, a partir de 23 de Abril 
de 2022.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 25 de Abril de 
2022. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 26 de Abril de 2022:

1. Leong Kiu Tai, subinspectora alfandegária, 4.º escalão, 
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
102920 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 20 de Abril de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 340 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 27 de Abril de 2022:

1. Herculano Henriques Sequeira, assistente técnico adminis-
trativo especialista principal, 4.º escalão, da Direcção dos 
Serviços de Solos e Construção Urbana, com o número de 
subscritor 28606 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por declaração — fixada com início em 19 de Abril de 
2022, uma pensão mensal correspondente ao índice 385 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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109541

b

107/85/M

255

2/2011 1/2014

114383

b

a

770

2/2011 1/2014

113646

b

107/85/M

390

2/2011 1/2014

174327

a

a

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 29 de Abril de 2022:

1. Ung Kuok Keong, guarda principal, 2.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
109541 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 15 de Abril de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 255 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Fong Cheong Chun, subintendente, 2.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, exercendo em comissão de 
serviço o cargo de chefe de divisão, com o número de subs-
critor 114383 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por requerimento — fixada com início em 14 de Abril de 
2022, uma pensão mensal correspondente ao índice 770 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Sio Kuan, chefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 113646 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por re-
querimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 19 de Abril de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 390 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Pun Tak Cheong, investigador criminal principal, 3.º escalão, 
da Polícia Judiciária, com o número de subscritor 174327 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por de-
claração — fixada com início em 26 de Abril de 2022, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 480 da tabela em 
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480 2/2011

1/2014

109029

b

107/85/M

335

2/2011 1/2014

3005029

8/2006

3005444

8/2006

6001279

8/2006

vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido 
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do mon-
tante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos 
artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Kuok I Mei, chefe, 2.º escalão, do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública, com o número de subscritor 109029 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 13 de Abril de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 335 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 27 de Abril de 2022:

Lou Kuai Mui, técnica superior do Gabinete de Comunicação 
Social, com o número de contribuinte 3005029, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 19 de Abril de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 27 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lee Sok Mei, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de Fi-
nanças, com o número de contribuinte 3005444, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 19 de Abril de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do sal-
do da «Conta das Contribuições Individuais» e 85% do sal-
do da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 
20 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdên-
cia, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lai Lai I, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 6001279, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 1 de Abril de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
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25/96/M

8/2006
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6027820

8/2006

6032964

8/2006

 

6035408 8/2006

6039128

8/2006

ções da RAEM», por completar 28 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma; e determinado não ter a mesma direito 
ao saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 39.º, n.º 6, 
da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento da inscrição 
não corresponder ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Chu Io Wa, motorista de ligeiros da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos da Sede do Governo, com o número de 
contribuinte 6012645, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 3 de Abril de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 36 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Ao Ieong Kuok Tim, auxiliar do Instituto para os Assuntos Mu-
nicipais, com o número de contribuinte 6027820, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 11 de Abril de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 33 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Cheong Sao Fong, auxiliar do Instituto Cultural, com o nú-
mero de contribuinte 6032964, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 13 de Abril de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 73% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 16 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Leung Miu Har, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6035408, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 6 de Abril de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alí-
nea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 35 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Wan Pou Lin, auxiliar dos Serviços de Alfândega, com o nú-
mero de contribuinte 6039128, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 15 de Abril de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor —
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
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Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 97% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 24 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lam Kam Fong, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6041807, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 4 de Abril de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alí-
nea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 26 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Hang Hun, docente do ensino secundário de nível 1 da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, com o número de contribuinte 6252530, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 8 de Abril 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais», nos ter-
mos dos artigos 15.º, n.º 4, e 14.º, n.º 1, alínea 1), da lei acima 
referida.

Chio Song Cheong, adjunto-técnico dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6272981, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 31 de Março de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo di-
ploma.

Por despachos da presidente do Conselho de Adminis-
tração, substituta, de 29 de Abril de 2022:

Kuok Kam Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
técnico principal, 1.º escalão, índice 450, neste Fundo, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos), alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da pu-
blicação do presente extracto de despacho no Boletim Oficial 
da RAEM.

Ieong Si Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, neste 
Fundo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
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nos Serviços Públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Lok Iat Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração para 
técnico principal, 2.º escalão, índice 470, neste Fundo, nos 
termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 22 de Abril 
de 2022.

Lam Nga Cheng — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnica especialista, 1.º escalão, neste Fundo, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 3 de Julho de 2022.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 4 de Maio de 2022. — A Presidente 
do Conselho de Administração, substituta, Diana Maria Vital 
Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 24 de Março de 2022:

Ao Kin Va, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, do 
quadro do pessoal, dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública — prorrogada a requisição para desempenhar 
funções nesta Imprensa, na categoria de técnico superior 
assessor principal, 2.º escalão, pelo período de um ano, nos 
termos do artigo 34.º do ETAPM, vigente, a partir de 22 de 
Maio de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 29 de Abril de 2022:

Chan Iat Hong — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como administrador-adjunto da Imprensa 
Oficial, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 «Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia», e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
«Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia», por possuir capacidade de gestão e expe-
riência profissional adequadas para o exercício das suas fun-
ções, a partir de 30 de Junho de 2022.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 4 de Maio de 2022. — A Administra-
dora, Leong Pou Ieng.
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26/2009
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財 政 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 4 de Abril de 2022:

Cheang Hio Man — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe do Departamento da Proprie-
dade Intelectual da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico, nos termos do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 
Junho de 2022, por possuir competência profissional e expe-
riência adequadas para o exercício das suas funções.

Im Fei — renovada a comissão de serviço, pelo período de um 
ano, como chefe da Divisão de Inspecção da Indústria e 
Comércio da Direcção dos Serviços de Economia e Desen-
volvimento Tecnológico, nos termos do artigo 8.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Junho 
de 2022, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 3 de Maio de 2022. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 11 de 
Abril de 2022:

Lam U Kit — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnico superior assessor, 3.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 
1 de Julho de 2022.

O seguinte pessoal destes Serviços — renovados os contratos 
administrativos de provimento, na categoria, escalão, data e 
período de contrato a cada um indicados, nos termos dos ar-
tigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Chan Wai Kei, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, pelo 
período de dois anos, a partir de 22 de Junho de 2022; 

Lam Hio Si e Chan Fan, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º 
escalão, pelo período de dois anos, a partir de 17 de Maio de 
2022; 

Leong I Man, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, pelo 
período de dois anos, a partir de 22 de Maio de 2022; 

Lei Ka In, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, pelo pe-
ríodo de dois anos, a partir de 23 de Junho de 2022; 
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Mak Wai Kit, Vu Chan Meng, Tam Keng Fong e Lei Kuok 
Heng, operários qualificados, 1.º escalão, pelo período de um 
ano, a partir de 1 de Maio de 2022;

Sio Weng Tat, Lei Un Iok e Fok Chong Hong, operários qua-
lificados, 1.º escalão, pelo período de um ano, a partir de 22 de 
Maio de 2022.

Por despacho do signatário, de 27 de Abril de 2022:

Lai Wai Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
com referência à categoria de inspector especialista principal, 
1.º escalão, índice 480, nestes Serviços, nos termos dos arti-
gos 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015.
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DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 23 de Março de 2022:

O seguinte pessoal desta Direcção de Serviços, em regime 
de contrato administrativo de provimento — alterados os res-
pectivos contratos para contratos administrativos de provimen-
to de longa duração, pelo período de três anos, nos termos do 
artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir das 
datas seguintes: 

A partir de 20 de Janeiro de 2022:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Leong Chi Wai inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

2 Chan Weng Hong inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

3 Wong Kuai Leong inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

4 Wu Shaowei inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

5 Shih Chan Yu inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

6 Ho Ka I inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

7 Chan Pui Fong inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

8 Lio Hio Chong inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

A partir de 21 de Janeiro de 2022:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Zhang Qifa inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

2 Kuan Chi Hong inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

3 Kou Chi Weng inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

4 Ho Pui In inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

5 Lei Cheok In inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

A partir de 28 de Janeiro de 2022:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Ma Vai Kei inspector especialista principal, 

3.º escalão

A partir de 31 de Janeiro de 2022:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Cheong Peng Hei inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

2 Raimundo Miguel 

Ritchie Fong

inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

3 Wong Chi Hou inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

4 U Chan Wang inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

5 Kuan San Hong inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

12/2015

序號 姓名 職級及職階

1

2

3

4

5

6

7

8

序號 姓名 職級及職階

1

2

3

4

5

序號 姓名 職級及職階

1

序號 姓名 職級及職階

1

2

3

4

5
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序號 姓名 職級及職階

6

7

8

14/2009

12/2015

325

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

14 / 2 0 0 9

12/2015

365

12/2015

4/2017 14/2009

a

Ordem Nome Escalão e carreira

6 Tam Wai Lok inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

7 Ng Ka Him inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

8 Chan Kai Seng inspector de 2.ª classe, 2.º escalão

Por despachos do signatário, de 3 de Maio de 2022:

Cheong Peng Hei, Raimundo Miguel Ritchie Fong, Wong Chi 
Hou, U Chan Wang, Ho Pui In, Lei Cheok In, Kuan San 
Hong, Lio Hio Chong, Tam Wai Lok e Ng Ka Him – altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento de longa duração com referência 
à categoria de inspector de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 325, 
nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publi-
cação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 4 de 
Maio de 2022. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 28 de Março de 2022:

Chiang Man Kit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunto-técnico principal, 2.º escalão, índice 365, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 25 de Março de 2022.

Por despachos do signatário, de 14 de Abril de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
um ano, como auxiliares, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 
das datas seguintes: 

Lou Sio Cheng, a partir de 11 de Junho de 2022;

Lau Kin Man, a partir de 28 de Junho de 2022.

Por despachos do signatário, de 4 de Maio de 2022:

Choi Weng Hou e Iam Sut Wa, inspectores de 2.a classe, 2.º 
escalão — nomeados, definitivamente, inspectores de 1.a 
classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente.
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聲 明

c 12/2015

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021

12/2015

140

 

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021

12/2015

455

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

355

聲 明

Carla Maria Leite Dinis

–––––––

 

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Che Ut Hong, auxiliar, 
7.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, nestes Serviços, cessa funções, por atingir 
o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do 
ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 26 de Abril de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 4 de 
Maio de 2022. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 7 de Abril de 2022:

Wong Hang Wui, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com refe-
rência à mesma categoria, 4.º escalão, índice 140, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, com as 
alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 31 de Março de 2022.

Ng Ka Kei, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em regi-
me de contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referi-
do contrato com referência à mesma categoria, 2.º escalão, 
índice 455, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 
4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, al-
terada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 1 de Abril de 2022.

Wu Kun Chio, agente de censos e inquéritos especialista prin-
cipal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do referido contrato com referência à mesma 
categoria, 2.º escalão, índice 355, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 3 de 
Abril de 2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Carla Maria Leite Dinis, 
assistente técnica administrativa especialista principal, 4.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provimento 
sem termo, destes Serviços, cessará funções, a seu pedido, a 
partir de 3 de Maio de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 3 de Maio 
de 2022. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.
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治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

027/

S S/2022 018/2022 86/2021

182/2019

2

253081

45/2022

14/2018 98/2019

34/2018

13/2021

職位 編號 姓名 日期

244930 07/03/2022

137961 08/03/2022

191991 07/03/2022

231991 07/03/2022

46/2022

c

191991

20/2021

14/2018 98/2019

34/2018

2/20 08

b

b

191991

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança 
n.º 027/SS/2022, de 13 de Abril de 2022, no uso dos poderes 
executivos conferidos pela Ordem Executiva n.º 182/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 86/2021, com referência à 
competência disciplinar atribuída pelo Anexo V ao artigo 78.º, 
n.º 2, do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segu-
rança, respeitante ao Processo Disciplinar n.º 018/2022, pune 
o guarda n.º 253081 Chan Kin Seng, do CPSP, com a pena de 
demissão, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 
135.º, alínea 2), (2), 140.º, 153.º, n.º 2, alínea 9), e 155.º, alínea 3), 
do mesmo Estatuto, a partir do dia 28 de Abril de 2022.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 45/2022, de 
20 de Abril de 2022:

Os agentes do Corpo de Polícia de Segurança Pública — pas-
sam da situação de «adido ao quadro» para a situação de «no 
quadro», nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 
45.º e 46.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, na 
redacção da Ordem Executiva n.º 98/2019, e 43.º da Lei 
n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança, em vigor, a partir das datas que a cada um se indica:

Posto Número Nome A partir de

Subchefe 244930 Lee Wing Sze 07/03/2022

Guarda de Primeira 137961 Chan Tak Peng 08/03/2022

Guarda de Primeira 191991 Chan Weng Hong 07/03/2022

Guarda 231991 Lam Ka Hou 07/03/2022

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 46/2022, 
de 21 de Abril de 2022: 

De acordo com o estipulado nos artigos 122.º, n.º 2, alínea c), e 
123.º do Código de Procedimento Administrativo, declaro 
sem efeito o meu Despacho n.º 20/2021, de 3 de Março de 
2021, respeitante à promoção do guarda n.º 191991, Chan 
Weng Hong, ao posto do guarda de primeira da carreira or-
dinária, em 15 de Fevereiro de 2020, mantendo-o no posto 
de guarda.

Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 
46.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, na redacção 
da Ordem Executiva n.º 98/2019, 5.º, n.º 1, 8.º, n.º 4, alíneas 1) e 
2), da Lei n.º 2/2008 e 111.º, n.º 1, 114.º, n.º 3, 115.º, 116.º, n.os 1 e 
3, 117.º, alínea b), e 119.º do EMFSM, e da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 118.º do «Código do Procedimento Administrativo», de-
termina a promoção do guarda n.º 191991, Chan Weng Hong, 
ao posto de guarda de primeira da carreira ordinária da car-
reira de base do CPSP, em 29 de Maio de 2019, para efeitos de 
antiguidade e vencimento devidos no posto, a partir da mesma 
data da promoção.
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48/2022

14/2018 98/2019

34/2018

13/2021

184161

1 3 /

CPSP/2022P

115

 

13/2021

136/2021

13/2021

序號 職位 編號 姓名

1 100210

2 101210

3 102211

4 103210

5 105210

6 106210

7 107211

8 108210

9 109210

10 110210

11 111211

12 112210

13 113211

14 114210

15 115211

16 116211

17 117210

18 118211

19 119211

20 120211

21 121210

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 48/2022, de 
25 de Abril de 2022:

Chan Hou Un, guarda n.º 184161, do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública — passa da situação de «adido ao quadro» 
para a situação de «no quadro», nos termos dos artigos 13.º e 
16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 34/2018, na redacção da Ordem Executiva n.º 98/2019, 
e 43.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança, vigente, a partir de 7 de Fevereiro de 
2022.

Por Despacho do Comandante do CPSP n.º 13/CPSP/2022P, 
de 28 de Abril de 2022:

Os 115 agentes abaixo indicados do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública, completam em 17 de Maio de 2022, um ano 
de serviço na situação de nomeação provisória;

Considerando que os mesmos reúnem as condições estipula-
das pelo artigo 24.º, n.º 1, da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agen-
tes das Forças e Serviços de Segurança; 

Determino, ao abrigo da competência que me foi subdelega-
da pelo Secretário para a Segurança, conferida pelo Despacho 
n.º 136/2021, que o seguinte pessoal seja reconduzido no cargo 
que desempenham por mais um ano, nos termos do artigo 
24.º, n.º 1, da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança, conjugado com o artigo 22.º, n.º 2, do 
ETAPM, a partir de 18 de Maio de 2022:

Ordem Posto Número Nome

1 Guarda 100210 IP WENG SUT

2 Guarda 101210 CHIO SUT I

3 Guarda 102211 HO CHI LONG

4 Guarda 103210 NG LAI SA

5 Guarda 105210 KUOK WENG IENG

6 Guarda 106210 LO MAN HAN

7 Guarda 107211 LEI CHON IN

8 Guarda 108210 CHAN KA POU

9 Guarda 109210 HUANG MIN

10 Guarda 110210 CHEONG SOK CHENG

11 Guarda 111211 HOI WENG FAI

12 Guarda 112210 FU CHENG CHENG

13 Guarda 113211 HO KA LAP

14 Guarda 114210 CHENG SI WAI

15 Guarda 115211 JIANG BAOJIN

16 Guarda 116211 CHONG PUI WENG

17 Guarda 117210 AO CHOI IAN

18 Guarda 118211 CHAN KA HOU

19 Guarda 119211 SHI WEIPENG

20 Guarda 120211 CHIO WENG FONG

21 Guarda 121210 WONG KA LOU
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序號 職位 編號 姓名

22 122210

23 123210

24 124210

25 125210

26 126211

27 127211

28 128210

29 129210

30 130211

31 131210

32 132211

33 133211

34 134211

35 135211

36 136211

37 137211

38 139210

39 140210

40 141210

41 142211

42 143210

43 144211

44 145211

45 146211

46 147210

47 148211

48 149211

49 150211

50 151210

51 152211

52 153211

53 154210

54 155211

55 156211

56 157210

57 158211

58 159210

59 160210

60 161211

61 162211

62 163211

63 164211

Ordem Posto Número Nome

22 Guarda 122210 WONG KA IENG

23 Guarda 123210 ZHONG MAN WA

24 Guarda 124210 LEONG MAN I

25 Guarda 125210 CHAN SAI FONG

26 Guarda 126211 LEI WAI SENG

27 Guarda 127211 LEI CHON PAN

28 Guarda 128210 HO KA I

29 Guarda 129210 IP WENG KEI

30 Guarda 130211 LAO KA CHI

31 Guarda 131210 LENG WAI FONG

32 Guarda 132211 WU IAO HANG

33 Guarda 133211 CHEANG KOU HOU

34 Guarda 134211 KUOK SI LONG

35 Guarda 135211 HUANG JIAXING

36 Guarda 136211 YIU KA CHON

37 Guarda 137211 YEONG SIO IP

38 Guarda 139210 CHE UN SAN

39 Guarda 140210 LAM CHENG I

40 Guarda 141210 LAM CHI KUAN

41 Guarda 142211 CHAN IO WA

42 Guarda 143210 CHANG WAI IO

43 Guarda 144211 FAN WAI CHIT

44 Guarda 145211 CHANG KAM FAI

45 Guarda 146211 IEONG HOI MENG

46 Guarda 147210 LEI PUI SAN

47 Guarda 148211 U CHI FONG

48 Guarda 149211 CHAN KAM SENG

49 Guarda 150211 TANG SENG HANG

50 Guarda 151210 HOI KA MAN

51 Guarda 152211 SIT UN TAT

52 Guarda 153211 TANG CHON KIT

53 Guarda 154210 CHIO CHI IAN

54 Guarda 155211 AO IEONG KIN KEI

55 Guarda 156211 HOI CHI HIM

56 Guarda 157210 IONG KA WAI

57 Guarda 158211 CHAN KA SENG

58 Guarda 159210 HONG HIO MEI

59 Guarda 160210 CHEANG HOI KIO

60 Guarda 161211 HO CHI HOU

61 Guarda 162211 CHAN CHI KIN

62 Guarda 163211 LEUNG MAN MOU

63 Guarda 164211 LEI NGAN HONG
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序號 職位 編號 姓名

64 165211 頴

65 166211

66 167211

67 168210

68 169210

69 170211

70 171211

71 172211

72 173211

73 174211

74 175211

75 176211

76 177211

77 178211

78 179211

79 180211

80 181211

81 182211

82 183211

83 184211

84 185211

85 186211

86 187211

87 188211

88 189210

89 190210

90 191211

91 192210

92 193210

93 194210

94 195211

95 196211

96 197211

97 198211

98 199211

99 200211

100 201211

101 202211

102 203211

103 204211

104 205211

Ordem Posto Número Nome

64 Guarda 165211 LEONG WENG ON

65 Guarda 166211 LEUNG KA WAI

66 Guarda 167211 WONG KIN CHONG

67 Guarda 168210 NG WENG IAN

68 Guarda 169210 HUANG PINGPING

69 Guarda 170211 LEONG KUOK MENG

70 Guarda 171211 NG KA CHON

71 Guarda 172211 LAM NGAI TAT

72 Guarda 173211 CHAN LOK MAN

73 Guarda 174211 PANG HON MAN

74 Guarda 175211 HUANG WEIFENG

75 Guarda 176211 HO MAN CHON

76 Guarda 177211 MAK SON WA

77 Guarda 178211 IO KA SENG

78 Guarda 179211 CHAN LAP MAN

79 Guarda 180211 CHEONG U SAN

80 Guarda 181211 LAM WENG FONG

81 Guarda 182211 LEI KIT SENG

82 Guarda 183211 WONG WAI KUONG

83 Guarda 184211 LAI CHON KIT

84 Guarda 185211 FOK KIN LON

85 Guarda 186211 CHAN IO IN

86 Guarda 187211 KU LIN TAK

87 Guarda 188211 SIO IO WAI

88 Guarda 189210 IEONG HIO MAN

89 Guarda 190210 VONG SI WAI

90 Guarda 191211 CHIO KA WAI

91 Guarda 192210 LEONG CHOI NGAN

92 Guarda 193210 FONG CHI LENG

93 Guarda 194210 HONG PENG SIN

94 Guarda 195211 LAM SIO WENG

95 Guarda 196211 CHEANG KENG 

CHONG

96 Guarda 197211 CHEN JIEHUI

97 Guarda 198211 CHEONG CHAN SAN

98 Guarda 199211 CHEANG IP MENG

99 Guarda 200211 HUANG DEEN

100 Guarda 201211 CHANG HEONG SENG

101 Guarda 202211 SIO MAN CHON

102 Guarda 203211 NG KA SENG

103 Guarda 204211 MAK HOU LON

104 Guarda 205211 HU JIACUN
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序號 職位 編號 姓名

105 206211

106 207210

107 208211

108 209210

109 210211

110 211211

111 212211

112 213211

113 214211

114 215211

115 216211

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

啓

彦

17/2020 21/2021

14/2016

a a 14/2020

5/2006

35/2020

14/2009

12/2015

Ordem Posto Número Nome

105 Guarda 206211 SE CHI HOU

106 Guarda 207210 CAI SHANHONG

107 Guarda 208211 LOU U HIM

108 Guarda 209210 LOI HOI SIN

109 Guarda 210211 KUOK WENG NGAI

110 Guarda 211211 SUN WENG HONG

111 Guarda 212211 IONG CHIN HOU

112 Guarda 213211 KAM KIN MAN

113 Guarda 214211 LEI KA HOU

114 Guarda 215211 KONG CHENG FAI

115 Guarda 216211 CHANG PAK UN

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 3 de Maio de 
2022. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral. 

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 1 de Abril de 2022:

Chan Kuan Seng, Lam Pak Hong, Leong Tak Ian, Sin Weng 
Hou, Leong Hou, Wong Ka Chon, Ip Wai Chon, Michael 
Kwok, Ma Im Man, Ieong Kit, Tang Chon In, Chao Kai 
Hou, Lo Chi Keong, Cheok Wai Kit, Ng Kin Lok, Hoi Pin 
Pin, Chen Dasheng, Lok Ieok Hon, Lam Ut I, Tai Chon 
Long, Choi Wai Kit, Chao Chi Hong, Mok Kim Kei, Ho 
Weng Ieong, Leong Keng Fai, Lai Tong Seng, Tang Wai Wa, 
Chan Ion Peng, Mak Ka Wa, Cheong Iok I, Ng Keng Ian, 
Ip Hou Nam, Chang Hou Sam, Liu Chon Kit, Sio Cheng U, 
Chu Kit Hong, Chan Ka Wai, Chao Man Chong, Lei Ka Wa, 
Cheong Kin Man e Sou Cheong In, investigadores criminais 
de 2.ª classe, 2.º escalão, de nomeação definitiva, da Polícia 
Judiciária, classificados do 1.º ao 41.º lugares, respectiva-
mente, no concurso a que se refere a lista de classificação 
final publicada na página electrónica desta Polícia, de 14 de 
Março de 2022 — nomeados, definitivamente, investigado-
res criminais de 1.ª classe, 1.º escalão, do grupo de pessoal 
de investigação criminal do quadro desta Polícia, nos termos 
dos artigos 10.º, n.º 6, da Lei n.º 17/2020, 39.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 19.º, 20.º, n.º 1, 
alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), todos do ETAPM, vigente, 
conjugados com os artigos 11.º, n.os 1 e 2, e 20.º da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 38.º, n.os 1, alínea 2), 
e 2, e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020.

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 1 de Abril 
de 2022:

Sou Un Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-
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mo progredindo para adjunta-técnica especialista, 3.º es-
calão, índice 430, nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, bem como o artigo 
118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no n.º 2, alínea 2), 
ponto (8) do Despacho do director da Polícia Judiciária 
n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim Oficial n.º 5/2020, 
II Série, de 30 de Janeiro, a partir de 28 de Março de 2022.

Pun Kuan Tou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para assistente técnico administrativo especia-
lista, 3.º escalão, índice 330, nesta Polícia, nos termos dos 
artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, bem como o 
artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no n.º 2, alínea 
2), ponto (8) do Despacho do director da Polícia Judiciária 
n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim Oficial n.º 5/2020, II 
Série, de 30 de Janeiro, a partir de 28 de Março de 2022.

Por despacho da subdirectora desta Polícia, de 4 de Abril 
de 2022:

Chu Sio Kit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do res-
pectivo contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, ín-
dice 430, nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alí-
nea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, bem como o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do 
Despacho do director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, 
publicado no Boletim Oficial n.º 5/2020, II Série, de 30 de Ja-
neiro, a partir de 28 de Março de 2022.

Por despachos do signatário, de 12 de Abril de 2022:

Ma Tek Lon e Wong Wa, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º 
escalão, de nomeação definitiva da Polícia Judiciária — no-
meados, definitivamente, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 305, da carreira de adjunto-técnico do quadro 
do pessoal desta Polícia, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021, e 19.º, 20.º, n.º 1, alínea 
a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, conjugados 
com os artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 8), e 2, e 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 29 de Abril de 2022. — A Director, Sit 
Chong Meng.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
de 23 de Fevereiro de 2022:

Sun Lou Ian, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomea-
ção provisória, destes Serviços — nomeado, definitiva-
mente, para o mesmo lugar, nos termos dos artigos 20.º, n.º 1, 
alínea a), e 22.º, n.º 3, do ETAPM, vigente, a partir de 22 de 
Abril de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 9 de Março de 2022:

Leung Chi Keong, candidato classificado em 5.º lugar no con-
curso de avaliação de competências profissionais ou funcio-
nais, externo, do regime de gestão uniformizada, a que se 
refere a lista classificativa final do sexo masculino inserta no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 31/2020, II Série, de 29 de 
Julho — contratado em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de acon-
selhamento e vigilância, índice 260, nos termos dos artigos 3.º, 
n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conjugado com 
os artigos 37.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a 
partir de 20 de Abril de 2022.

Chao Un Ieng e Chan Un Mei, candidatas classificadas em 3.º 
e 5.º lugares, respectivamente, no concurso de avaliação de 
competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 
de gestão uniformizada, a que se refere a lista classificativa 
final do sexo feminino inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 31/2020, II Série, de 29 de Julho — contratadas em regime 
de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, como adjuntas-técnicas de 2.ª 
classe, 1.º escalão, área de aconselhamento e vigilância, índice 
260, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 37.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 23/2017, a partir de 20 de Abril de 
2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 11 de Abril de 2022:

Vong Ka Nun — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Relações Públicas e Impren-
sa, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 7.º e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir com-
petência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Agosto de 2022.

Por despachos do chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
de 13 de Abril de 2022:

Lou Si Man e Un Sio Wan, adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 1.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos referidos contratos com referência à mesma categoria, 
2.º escalão, índice 320, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
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alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 1 de 
Abril de 2022.

Lai Wun Sam, assistente técnico administrativo especialista, 
2.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do referido contrato com referência à mesma 
categoria, 3.º escalão, índice 330, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 3 de Abril de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 27 de Abril de 
2022. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdi-
rector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 7 de Abril de 2022:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o CAP de 
longa duração para exercer as funções indicadas, na DSFSM, 
pelo período de três anos, a partir da data indicada, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015:

A partir de 2 de Maio de 2022:

Lao Kong Wa como motorista de pesados, 2.º escalão, índice 
180.

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento, para exercer as funções indicadas, 
na DSFSM, pelo período de dois anos, a partir da data indi-
cada, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

A partir de 17 de Maio de 2022:

U Iok Fong como auxiliar, 5.º escalão, índice 150.

Por despachos da signatária, de 21 de Abril de 2022:

Pun Sio Fong — nomeado, definitivamente, assistente técnico 
administrativo especialista, 1.º escalão, índice 305, da 
carreira de assistente técnico administrativo do quadro 
do pessoal civil da Direcção dos Serviços das Forças de 
Segurança de Macau, nos termos dos artigos 14.º da Lei 
n.º 14/2009, e 5.º da Lei n.º 2/2021, vigente, conjugado com 
o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Wong Keang Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu CAP ascendendo a adjunto-técnico especialista, 1.º 
escalão, índice 400, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º 



9500    19   2022  5  11 

400

更 正

8047

福

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 高 等 學 校

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

106971

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄
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da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Rectificação

Tendo-se verificado uma inexactidão na versão chinesa do 
extracto de despacho, publicado no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 16/2022, II Série, de 20 de Abril, a páginas 8047, procede-se 
à seguinte rectificação:

Onde se lê: ....... .......

deve ler-se: ....... 福 ....... .

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 28 de Abril de 2022. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 13 de Abril de 2022:

Lao Sio Hap, intendente, n.o 106971 — renovada a sua comis-
são de serviço, pelo período de um ano, como chefe do De-
partamento dos Serviços Gerais desta Escola, nos termos 
do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se manterem 
os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomeação, a 
partir de 8 de Junho de 2022.

–––––––

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 28 
de Abril de 2022. — O Director, Wong Chi Fai, superintenden-
te-geral.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos do chefe do Departamento de Administra-
ção, destes Serviços, de 8 de Abril de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 



N.º 19 — 11-5-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9501

Liliana Miguel Pires

525

470

420

365

280

180

180

180

140

140

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021

12/2015

 

400

 

350

 

400

 

160

 

Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021:

Cheng Mei Chan e Liliana Miguel Pires, para técnicas es-
pecialistas, 2.º escalão, índice 525, a partir de 18 de Março de 
2022;

Ng Pou Chu e Sio Sio Ha, para técnicas principais, 2.º esca-
lão, índice 470, a partir de 18 de Março de 2022;

Lam Kuan Weng, para técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índi-
ce 420, a partir de 18 de Março de 2022;

Chan Wai Sin, Chu Ka Kit, Lei Kam Tong, Leong I Man e 
Ng Wai U, para adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, índice 
365, a partir de 18 de Março de 2022;

Tang Mei Kun Vicente, para operária qualificada, 9.º escalão, 
índice 280, a partir de 30 de Março de 2022;

Ho Kit Chan, Liang Liangxue, Mak Kuong Un, Tou Wai 
Heng e Wong Lap Un, para operários qualificados, 4.º escalão, 
índice 180, a partir de 8 de Março de 2022;

Chan Oi Neng, Ieong Lai Va e Chan Kam Weng, para operá-
rios qualificados, 4.º escalão, índice 180, a partir de 10 de Mar-
ço de 2022, de 15 de Março de 2022 e de 30 de Março de 2022, 
respectivamente;

Lai Oi Leng e Lam Soi Fun, para operárias qualificadas, 4.º 
escalão, índice 180, a partir de 22 de Março de 2022;

Chan Kuai Ieng, Chan Lai Kun, Lei I Ho, Ng Tai Hou e 
Wong Sai Mui, para auxiliares, 4.º escalão, índice 140, a partir 
de 8 de Março de 2022;

Leong Mio In, para auxiliar, 4.º escalão, índice 140, a partir 
de 30 de Março de 2022.

Por despachos da subdirectora, destes Serviços, de 11 de 
Abril de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-
blicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 
4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021:

Fong Ka Hou, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
400, a partir de 4 de Maio de 2022;

Che Hon Man, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
350, a partir de 3 de Maio de 2022;

Leung Kei Kin, como adjunto-técnico especialista, 1.º esca-
lão, índice 400, a partir de 22 de Maio de 2022;

Kuan Heng Hou e Tam Oi U, como operárias qualificadas, 2.º 
escalão, índice 160, a partir de 22 de Maio de 2022;
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Lo Pui Kin, Tai Tin Ian e Yeung Man Hou, como operários 
qualificados, 1.º escalão, índice 150, a partir de 25 de Maio de 
2022;

Bi Yexian, Chan Fong Wai, Chao Chi Mei, Chao Pek Wan, 
Choi San Sek, Chong Hou, Chong Sau Ieng, Fong Ka I, Ho Chi 
Pang, Hung Wai Ieng, Iong In I, Ip Man Kit, Kou Si Wai, Kuan 
Ngan Hou, Lai Iok Chan, Lau Chi Ying, Lee Chou Io, Leong 
Kuok Pong, Li Shuqing, Liang Runzhi, Lo Shun Kam, Loi Chi 
Un, Loi Son Io, Ng Ut Ngo, Tong Tat Cheong e Van Pou Leng, 
como auxiliares, 1.º escalão, índice 110, a partir de 25 de Maio 
de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de seis 
meses, para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes 
Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-
blicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021:

Wu Chon Long e Vong Kuok U, como técnicos superiores de 
2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, a partir de 9 de Maio de 2022 
e de 11 de Maio de 2022, respectivamente.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 19 de Abril de 2022:

Sou Chi Man, técnica especialista, contratada por contrato 
administrativo de provimento sem termo, destes Serviços — 
renovado o cargo, por mais um ano, como directora do Cen-
tro de Educação Parental, nos termos dos artigos 28.º e 32.º, 
n.º 2, alínea 3), do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 
«Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude», a partir de 
15 de Maio de 2022. 

Chan Wun San, técnica superior assessora, contratada por con-
trato administrativo de provimento sem termo, destes Ser-
viços — renovado o cargo, por mais um ano, como directora 
do Centro de Actividades do Porto Exterior, nos termos 
dos artigos 28.º e 32.º, n.º 2, alínea 6), do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 40/2020 «Organização e funcionamento da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude», a partir de 5 de Julho de 2022.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 22 de 
Abril de 2022:

Wong Chi Iong, letrado principal, de nomeação definitiva, 
destes Serviços — nomeado, definitivamente, letrado chefe, 
1.º escalão, índice 540, da carreira de letrado do quadro do 
pessoal, destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º e do 
mapa 8 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada pelas 
Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 22.º, n.º 8, alínea a), do «Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau», 
vigente, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e re-
ordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.
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Fong Hang Wa, assistente técnica administrativa principal, de 
nomeação definitiva, destes Serviços — nomeada, definiti-
vamente, assistente técnica administrativa especialista, 1.º 
escalão, índice 305, da carreira de assistente técnico admi-
nistrativo do quadro do pessoal, destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º e 15.º da Lei n.º 14/2009 «Regime das Car-
reiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada 
pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 5.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 12.º e 
do mapa 2 do anexo II da Lei n.º 2/2021, 22.º, n.º 8, alínea a), 
do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau», vigente, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», repu-
blicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, para exercerem funções nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 14.º e 15.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho:

Kuong Chi Ian, Ng Pou Chu e Sio Sio Ha, para técnicos es-
pecialistas, 1.º escalão, índice 505;

Lam Kuan Weng, Lam Pong Nei e Lao Keng Chong, para 
técnicos principais, 1.º escalão, índice 450;

Chan Wai Sin, Chu Ka Kit, Lei Kam Tong, Leong I Man e 
Ng Wai U, para adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, ín-
dice 400;

Wong Ka Weng, para adjunto-técnico principal, 1.º escalão, 
índice 350.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 4 de Maio de 2022. — O Director dos Servi-
ços, Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 30 de Março de 2022:

Wan Im Ian — contratada por contrato administrativo de provi-
mento, pelo período experimental de seis meses, como adjun-
ta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste Instituto, 
nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 



9504    19   2022  5  11 

260

15/2009 26/2009

156/2018

100

12/2015 4/2017

14/2009

21/2021 14/2016

505

450

400

265

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

Bruno Alexandre, Terleira Camacho da Côrte

alterada pela Lei n.º 2/2021, 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e n.º 1 da Ordem Exe-
cutiva n.º 183/2019, a partir de 3 de Maio de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 26 de Abril de 2022:

Lou Ho Ian — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como directora do Museu de Macau deste Ins-
tituto, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 12 de Maio de 2022.

Por despacho da signatária, de 26 de Abril de 2022:

He Junni — renovada a função, pelo período de um ano, como 
directora da Escola de Dança do Conservatório de Macau 
deste Instituto, nos termos do artigo 7.º do «Regulamento 
interno do Conservatório de Macau», aprovado por Despa-
cho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 156/2018, com direito a uma remuneração acessória men-
sal de montante correspondente ao índice 100 da tabela in-
diciária da Função Pública, a partir de 16 de Maio de 2022.

Por despachos da signatária, de 29 de Abril de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento ascendem às categorias a seguir indicadas, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho:

Lei Teng Ian, para técnica especialista, 1.º escalão, índice 
505;

Loi Si Wai, Ieong Hio Tong e Wong Sut Man, para técnicas 
principais, 1.º escalão, índice 450;

Lam Kin Seng, António Ao, Tam Pek Wan, Sou Hong San e 
Lei Mei Iok, para adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, 
índice 400;

Iu Iok Ha, para assistente técnica administrativa principal, 1.º 
escalão, índice 265.

–––––––

Instituto Cultural, aos 4 de Maio de 2022. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 10 de Novem-
bro de 2021:

Bruno Alexandre, Terleira Camacho da Côrte, técnico supe-
rior de saúde principal, 3.º escalão, em regime de contrato 
individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mes-
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mo contrato, pelo período de um ano, a partir de 1 de Mar-
ço de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 24 de Novem-
bro de 2021:

Yu Jiang, médico assistente, 3.º escalão, em regime de contrato 
individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mes-
mo contrato, pelo período de um ano, a partir de 1 de Mar-
ço de 2022.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 1 de Dezembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por con-
tratos administrativos de provimento destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos 
para contratos administrativos de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021:

 Wong Hou In e Tong Weng Ian, como enfermeiros de grau I, 
1.º escalão, a partir de 7 de Outubro de 2021;

Lao Wai Leong, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, 
a partir de 7 de Outubro de 2021;

Leong Man Hong, como médico geral, 2.º escalão, a partir 
de 8 de Outubro de 2021;

Chan Ka Hou, como enfermeiro de grau I, 1.º escalão, a par-
tir de 8 de Outubro de 2021;

Chan Lam Lam, Chan Hio Tong, Lei Chong Iok, Leong Wai 
Hoi, Wong Mei Hong, Lio Chon Fu, Li Shu Sen Sam, Chan 
Pou Fong, Tjie Nelson, Hao Chong Meng, Lam Man Tat, 
Leong Chi U, Tam Chi Fong e Ng Iat Hang, como internos do 
internato complementar, a partir de 11 de Outubro de 2021;

Lei Chi Cheong, como médico geral, 2.º escalão, a partir de 
11 de Outubro de 2021;

Mao Kaiying, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 12 de Outubro de 2021;

Kuok Ka I, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 2.ª 
classe, 1.º escalão, a partir de 12 de Outubro de 2021;

Fong Im U, como técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, a 
partir de 18 de Outubro de 2021;

Leong Man Wai, como enfermeiro de grau I, 1.º escalão, a 
partir de 21 de Outubro de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por 
contratos administrativos de provimento destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus con-
tratos para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Ieng Sin Man e Lam Sio Teng, como internos do internato 
complementar, a partir de 4 de Outubro de 2021;

Chan Ka Heng, como operário qualificado, 4.º escalão, a par-
tir de 4 de Outubro de 2021;
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2/2021 12/2015
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Un Heng Ian, como adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 8 de Outubro de 2021;

Chan Fong Lin, como auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, 
a partir de 8 de Outubro de 2021;

Lau Weng Sam, como técnico superior de saúde de 1.ª classe, 
1.º escalão, a partir de 12 de Outubro de 2021;

Un Kuok Wu, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 
partir de 15 de Outubro de 2021;

Ian Hio Cheng, como técnico superior de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, a partir de 16 de Outubro de 2021;

Lam Weng Hong, como operário qualificado, 4.º escalão, a 
partir de 23 de Outubro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 2 de Dezembro 
de 2021:

Mónica Cristina Pon Nunes, médico assistente, 3.º escalão, em 
regime de contrato individual de trabalho, destes Serviços 
— renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, a 
partir de 14 de Março de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 30 
de Dezembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Ho Ka Lok e Leong Chi Fong, como técnicos de diagnóstico 
e terapêutica de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 22 de Janeiro 
de 2022;

Chan Cheng, Lio Mei Ieng e Lou Chan In, como técnicos de 
diagnóstico e terapêutica de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 
22 de Janeiro de 2022;

Li Wai Fan, Deng Shaoyu e Leong Hao Ian, como enfermei-
ros de grau I, 3.º escalão, a partir de 18 de Janeiro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Cheong In Cheng e Leong Weng Sun, como técnicos de 
diagnóstico e terapêutica de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 
27 de Janeiro de 2022;

Fong Weng San, Lei Man Kio, Cheang Chi Io e Lei Nang 
Meng, como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 18 
de Janeiro de 2022;

Chan Iao Meng, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, 
a partir de 22 de Janeiro de 2022;

Lei Un Peng, Tam Pou Chi, Chang Kam Kok e Chan Iok 
Lan, como auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 15 de Janeiro de 2022;

Chan Chi Mun, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 7 de Janeiro de 2022;
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Ng Tan Nei, Leong Mui, Ao Sok Mui, Chang Kam Iok e Lei 
Lai Man, como auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 2.º es-
calão, a partir de 15 de Janeiro de 2022;

Lam Kit Long, como operário qualificado, 1.º escalão, a par-
tir de 13 de Janeiro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — 
reno vados os contratos administrativos de provimento, 
pelo período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Tai Pek Ha e Kuan Kim Meng, como técnicos de diagnóstico 
e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 4 de Janeiro 
de 2022;

Fong Chi Hou, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 11 de Janeiro de 2022;

Chong Choi Hong, Ku Weng Kei, Lei Cheng I, Ng Pui Ieng, 
Tou Sut Ieng, Leong Weng Kit e Leong Weng U, como enfer-
meiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 4 de Janeiro de 2022;

Ieong I Wa, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir 
de 3 de Janeiro de 2022;

Leong Ka I, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir 
de 8 de Janeiro de 2022;

Leong Mei Fong, como enfermeiro de grau I, 4.º escalão, a 
partir de 8 de Janeiro de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 20 de Janeiro de 2022:

Xu Xiaoli — admitido por contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, como médico assistente, 3.º esca-
lão, índice 780, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 25 de Fevereiro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 20 de Janeiro 
de 2022:

Fang Fengjun, médico consultor, 2.º escalão, em regime de con-
trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 26 de 
Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 31 de Janeiro 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — reno-
vados os contratos administrativos de provimento, pelo 
perío do de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Lao Ka Lei, como assistente técnico administrativo princi-
pal, 1.º escalão, a partir de 16 de Fevereiro de 2022;

Fok Man Ieng, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 18 de Fevereiro de 2022;

Li Linyan, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 
partir de 20 de Fevereiro de 2022;

Ao Ieong Chan Pou e Ho Choi Ha, como auxiliares de servi-
ços gerais, 3.º escalão, a partir de 15 de Fevereiro de 2022;
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Lao Kuai Fong, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 18 de Fevereiro de 2022;

Lo Kam Leong, como médico geral, 4.º escalão, a partir de 
13 de Fevereiro de 2022;

Chan Heng Io, Chan Soi Chan e Leong Ka Ian, como enfer-
meiros de grau I, 4.º escalão, a partir de 1 de Março de 2022;

Chu Toi Ieng, como auxiliar de serviços gerais, 6.º escalão, a 
partir de 1 de Março de 2022;

Chang Selina, como técnico principal, 1.º escalão, a partir de 
18 de Fevereiro de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 7 de Fevereiro de 2022:

Shee Va, médico consultor, 4.º escalão, em regime de contrato 
individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mes-
mo contrato, pelo período de seis meses, a partir de 11 de 
Março de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 15 de Fevereiro 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Wong Meng Hei, como técnico principal, 1.º escalão, a partir 
de 13 de Março de 2022;

Leong Carlos Alberto, Ho In Ian, Lok Sin Ieng, Cheang 
Pang, Chan Iao Min, Chan Choi Pek, Pang Chi Hou, Ng Veng 
Si e Ho Sin Wai, como técnicos superiores de saúde de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, a partir de 13 de Março de 2022;

Vong Tat Ieong, como técnico superior de saúde de 1.ª classe, 
1.º escalão, a partir de 26 de Março de 2022;

Ieong Si Wai, como técnico superior de saúde de 1.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 14 de Março de 2022;

Chan Mou Ngan, como auxiliar de serviços gerais, 3.º esca-
lão, a partir de 12 de Março de 2022;

Pong Lai Chan, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 11 de Março de 2022;

Chong Weng Chong, como auxiliar de serviços gerais, 4.º es-
calão, a partir de 14 de Março de 2022;

Kam Mou Kun e Leong Sio Fong, como auxiliares de servi-
ços gerais, 4.º escalão, a partir de 13 de Março de 2022;

Iong Seng Keong, como auxiliar, 5.º escalão, a partir de 11 de 
Março de 2022;

Lo I Mei e Chong Hang Tou, como enfermeiros de grau I, 3.º 
escalão, a partir de 11 de Março de 2022;

Ho Man I, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir de 
13 de Março de 2022;
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Lei Meng Lai e Kuok Wai Peng, como assistentes técnicos 
administrativos principais, 1.º escalão, a partir de 9 de Março 
de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 25 de Fevereiro de 2022:

Kan Chon Man, admitido por contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, com referência à categoria de mé-
dico, ao abrigo do artigo 19.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 
de Março de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 9 de Março de 2022:

Dias Duarte, Carlos Manuel, médico consultor, 4.º escalão, em 
regime de contrato individual de trabalho, destes Serviços 
— renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, a 
partir de 29 de Março de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Março 
de 2022:

Cheung Shuk Ming, Tam Lai Man, Ip Lei Si, Mok Lai Kuan e 
Lao Chi Tong — contratados por contratos administrativos 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo 
dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 
3 de Maio de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Abril de 
2022:

Chan Tong Pan, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, definiti-
vamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3, 
4 e 5, do ETAPM vigente, a partir de 10 de Junho de 2021.

Lou Wai Ian, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços — autorizada a recondução da nomeação provisória, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 22.º, n.º 2, do 
ETAPM vigente, a partir de 20 de Maio de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 27 de Abril de 
2022:

Chu Chon Po e Leong Ka Sin, técnicos superiores principais, 2.º 
escalão — nomeados, definitivamente, técnicos superiores 
assessores, 1.º escalão, da carreira de técnico superior do 
quadro destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alí-
nea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Leong Pui Wa, Ng Wai Chon, So Wing Yin, Wong Yew Hian, 
Chong Hau I, Chan Nga Wun, Ieong Fun Fun, Vong In Ieng 
e Jian Ning Song, técnicos principais, 2.º escalão, contra-
tados por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos com referência à categoria de técnico especialista, 
1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e renume-
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rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Chan Kai I, Cheang Ka Hang, Lam Wai e U Ka Kei, adjuntos-
-técnicos principais, 2.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
à categoria de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Chan Ka Leng, Chan Lei Ka e Law Fung Ping, assistentes téc-
nicos administrativos principais, 2.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de assistente técnico administrativo 
especialista, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.
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Rectificação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
chinesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 16/2022, II 
Série, de 20 de Abril de 2022, a páginas 8056, se rectifica:

Onde se lê: «…… ……» 

deve ler-se: «…… ……».

–––––––

Serviços de Saúde, aos 5 de Maio de 2022. — O Director dos 
Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 29 de Abril de 
2022:

Foi autorizada a mudança da sede da Companhia O Keung, 
Limitada, titular do alvará n.º 282 pertencente à firma de 
importação, exportação e venda por grosso de produtos 
farmacêuticos «O Keung». O novo endereço da sede está 
situado na Avenida do Parque Industrial, n.º 306, 4.º andar, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 386,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 3 de Maio de 
2022:

Autorizada a emissão do alvará n.º 400 da Farmácia «Hang Seng 
II», com o local de funcionamento na Rua de Évora, n.º 445, 
Lai Chun Hin, r/c «O», Taipa-Macau, à Companhia de Jong 
Long Limitada, com sede na Rua da Doca Seca, n.º 18, Edifício 
The Praia, Bloco 1, 52.º andar «E», Macau.

(Custo desta publicação $ 363,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 3 de Maio de 2022. — O Presidente do Instituto, Choi Peng 
Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 4 de Maio 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

更 正

8056

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

282

306 4

 $386.00

II 400

氹 445 O

18 52 E

 $363.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009



9514    19   2022  5  11 

姓名 職級 職階 薪俸點

1 505

姓名 職級 職階 薪俸點

1 265

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015

160

12/2015

110

–––––––

   

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugado com a alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 
Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho:

Contratos administrativos de provimento sem termo:

Nome Categoria Escalão Índice

Chan Ka Man

técnico especialista 1 505

Chiang Leong Chi

Chiang In Ioi

Chan Weng Si

Lam Soi Heng

Wong Wai Ieng

Contrato administrativo de provimento de longa duração:

Nome Categoria Escalão Índice

He Yigang assistente técnico 
a d m i n i s t r a t i vo 
principal

1 265

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 5 de Maio de 2022. — O Presi-
dente do Instituto, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 29 de Abril de 2022:

Cheong Pak — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como motorista de ligeiros, 
2.º escalão, índice 160, neste FSS, nos termos dos artigos 4.º, 
n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Julho 
de 2022.

Chou Ka Hou — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º escalão, 
índice 110, neste FSS, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Julho de 2022.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 29 de Abril de 2022. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 11 de Abril de 2022:

Ma Xiongjie, Leong Chak Mou, Tong Ka Meng e Wong Wai 
Pang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
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455

聲 明

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

聲 明

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

contratos administrativos de provimento progredindo para 
técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 1 de Abril de 2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tong Ka Meng, técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, provido por contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, destes Serviços, 
cessou as suas funções, a seu pedido, a partir de 27 de Abril de 
2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 3 de Maio de 
2022. — O Director dos Serviços, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ng Tak Long, técnico 
superior assessor principal, 3.º escalão, do quadro do pessoal 
destes Serviços — transferido para o quadro do pessoal do 
Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, na 
mesma categoria e escalão, a partir de 6 de Abril de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 3 de Maio de 2022. — A Directora dos Serviços, Wong Soi 
Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 28 de Março de 2022:

Ip Kuong Lam — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector dos Serviços de Protecção 
Ambiental, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se mante-
rem os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomea-
ção, a partir de 29 de Junho de 2022.

Chan Kwok Ho — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Centro de Gestão de Infra-estru-
turas Ambientais destes Serviços, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir experiência e capacidade profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 29 
de Junho de 2022.
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12/2015

–––––––

 

房 屋 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

21/2021

14/2016 12/2015

660

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 28 de Abril de 2022:

Choi Hok Seng, categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços — alterado o seu contrato para contrato 
administrativo de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, nos termos do artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, 
alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 23 de Março de 
2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 3 de 
Maio de 2022. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 29 de Abril de 2022:

Wong Chou Keong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
ascendendo a técnico superior assessor principal, 1.º esca-
lão, índice 660, para exercer funções no Instituto de Habi-
tação, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.os 2 e 4 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 29 de Abril de 2022. — A Presi-
dente do Instituto, substituta, Kuoc Vai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despacho do director da Direcção dos Serviços Meteo-
rológicos e Geofísicos, de 25 de Abril de 2022:

Lam Chi Wai, meteorologista de 2.ª classe, 1.º escalão — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração para regime de con-
trato administrativo de provimento sem termo, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 14 de Abril de 2022.
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14/2009

12/2015 21/2021

14/2016

400

–––––––

 

Por despacho do director da Direcção dos Serviços Meteo-
rológicos e Geofísicos, de 26 de Abril de 2022:

Wong Kong Peng, adjunta-técnica principal, 2.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento sem termo progredindo para 
adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, e 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 28 de 
Abril de 2022. — O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.
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